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PROC. Nº: 046/2023 

CLASSE PROC.: AÇÃO DISCIPLINAR 

EVENTO: COPA CENTENÁRIO 2023 

DATA INFRAÇÃO: 13/08/2023 

PARTIDA: VILA DIAS F. C. X A. E. UNIDOS MORRO DAS PEDRAS 

 

AUTOR(ES): PROCURADORIA DO TRIBUNAL DISCPLINAR ESPECIAL 

DENUNCIADO(A): RAMON NEZIO COELHO LISBOA 

FUNÇÃO: ATLETA 

EQUIPE: A. E. UNIDOS MORRO DAS PEDRAS 

DENUNCIADO(A): VALDIR COELHO LISBOA 

FUNÇÃO: TREINADOR 

EQUIPE: A. E. UNIDOS MORRO DAS PEDRAS 

RELATOR(A): DESIRÉE ALVES BESSA SILVA 

 

DECISÃO 

 

Após leitura do relatório pela relatora e mantida integralmente a 

denúncia pela douta Procuradoria - representada pelo dr. KILDER 

EUSTÁQUIO DE ARAÚJO -, e, ainda, constatada a revelia dos 

denunciados no processo, o Tribunal decidiu, por unanimidade, 

julgar procedente a denúncia para: 

 

1. CONDENAR o atleta RAMON NEZIO COELHO LISBOA, da equipe A. E. 

UNIDOS MORRO DAS PEDRRAS, denunciado no artigo 243-F, § 1º, do 

CBJD, às penas de: 

a) suspensão de 04 (quatro) partidas, reduzida para 02 (duas) 

partidas por força do artigo 182 do mesmo código; 

b) multa de R$ 300,00 (trezentos reais), reduzida para R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) por força do artigo 182 do mesmo código, 

convertida em 01 (uma) cesta básica, a qual deverá ser entregue ao 

Banco de Alimentos da Prefeitura de Belo Horizonte (Rua Tuiuti, 

n.º 888, bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte/MG) até o dia 29 

de setembro de 2023 (último dia útil do mês de setembro); 

 

2. CONDENAR o treinador VALDIR COELHO LISBOA, da equipe A. E. 
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UNIDOS MORRO DAS PEDRAS, denunciado no artigo 243-F, § 1º, do 

CBJD, às penas de: 

a) suspensão de 04 (quatro) partidas, reduzida para 02 (duas) 

partidas por força do artigo 182 do mesmo código; 

b) multa de R$ 300,00 (trezentos reais), reduzida para R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) por força do artigo 182 do mesmo código, 

convertida em 01 (uma) cesta básica, a qual deverá ser entregue ao 

Banco de Alimentos da Prefeitura de Belo Horizonte (Rua Tuiuti, 

n.º 888, bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte/MG) até o dia 29 

de setembro de 2023 (último dia útil do mês de setembro). 

 

Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

Belo Horizonte, 4 de setembro de 2023. 

 

 

DESIRÉE ALVES BESSA SILVA 

Relator/Redator para o acórdão 

Documento assinado eletronicamente 

 


